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S ECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO 

E DITAL PROCESSO SELETIVO S I M P L I F IC ADO N º 0 1/2026 
D E 05 D E FEV EREIRO D E 2026. 

Abre in s crições e fi xa n o rm as ao P rocesso 
Seletivo Sim plificado p a ra contratação em cará te r 
te mpo rário no âmbito d a S ecre taria Municipa l 
de Educação. 

O MUNIC ÍPIO D E SAN TA LUZ , Estad o d o Piauí, pessoa jurídica d e dire ito público 
inte rno, com sed e administra tiva na A venida Getú lio V a rgas, n .º 163, centro , neste ato 
representad o por seu P refeito, Sr-. A RQUEL A LV ES P E REIRA , no uso d e s uas a tribuições e 
com fundamento no a rt. 3 7 , inc. IX da C onsti tuição Fed e ra l e na Lei Munic ipa l nº 16 1/20 l 3 , 
faz sab e r q ue se e ncontram a bertas as inscrições pa ra o processo sele tivo s implificad o p a ra 
co ntratação tempo rá ria e fo rmação d e cad astro reserva d e Professores nas diversas á reas do 
co n hec imento pa ra a te ndimento d as necessidades te m porá rias de excepc io n a l inte resse 
público em cará te r não permanen te em razão d e a posentad o ria, licença gestante, 
afasta mento decorrente de enfermidade e tc., durante o exerc ício d e 2026, que se reg erá 
p e las no rmas fixad as n este E dita l e d isposições da legis lação v igen te. 

1 - D AS DIS POS lÇÕES PRELI MINARES 
1. 1 - A contra tação em car á ter temporá rio é autorizad a p e la Lei Municip a l n .u 16 1, d e 13 de 
setembro d e 2 0 13, com funda mento no art . 37 , inc. IX d a Cons tituição Fed e ra l. 
1.2 - Compreende-se com o processo sele tivo : a insc rição, a classificação e a cham ad a p a ra o 
exerc ício d as a tribuições do cargo. 
1.3 - O Processo Se le ti vo orig inado po r este E dita l será rea lizado sob a responsabilidade d a 
Secre ta ria Munic ipa l d e E ducação, a través d e duas Com issões E s peciais d o Processo 
Sele tivo, sendo uma Com issão O rgan izad ora e outra Com issão Exam inadora, que serão 
no m ead as po r P o rtaria. 
1 .4 - A se leção d est ina-se a contra tação d e Professores e m caráter te mpo rá rio pa ra o a no d e 
20 26, po dendo ser pro rrogado p o r m ais 12 (doze) m eses, co nfo rme vagas pre vi s tas no 
Qua d ro 1, d este E d ita l, c o nforme a n e cess ida de e c o n veni ê n c ia da A d ministração 
Púb lica M u nicip a l de Santa Luz . 
1.5 - S e rão reservad as às pessoas com D e ficiênc ia - PC D 5 % (c inco po r cen to) d o to ta l d e 
vagas, confo rme ite m li d este Edi ta l. 
1.6 - N a fa lta d e candida tos a provados para as vagas reservad as a Pessoa co m D eficiênc ia , 
estas serão preenchidas pe los d em a is can d ida tos aprovad os, nas vagas d e concorrênc ia a mpla , 
observando -se a o rde m de c lass ificação final. 
1.7 - Se rão o ferecid as 2 0 (vin te) vagas para Pro fessores dis tribuídas confo rme o Q uadro 1 
d este ed ita l. 

H -DOS CAR G O S , REQU I S [T O S MÍN IMOS , CAR GA HORÁRIA , 
REM UNERAÇÃO E VAGAS. 

2 . 1 O s cargos. requisitos mínimos~ carga ho rária. remune ração e vagas encontra m -se 
d e finidos no Quadro I d es te edita l. 
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Quadro I 

CARGO S 

Professor da Educação 
Bás ica Zona urbana 
Anos Inicia is 

Professor da Educação 
Bás ica (Ed ucação 
Infantil) Zona urbana 

Professor da Educação 
Básica Educação F ís ica 
Zona Urbana) 

Professor da Educação 
Básica de Matemática 
Zona urbana) 

Professor de E d ucação 
Básica de Língua 
Portuguesa 
Zona Urbana) 

C H REM UNE ESCOLARIDAD E /PRÉ-
RACÃO REQUISITOS .. 

R$ 2.565,3 1 Licenciatura Plena em 
20 h Pedagogia ou nível médio 

semanais magistério ou Normal 
Superior reconhecida pelo 
Ministério da Educação. 

20h '1.$ 2.565,31 Licenciatura P lena cm 
semana is Pedagogia ou nível médio 

magistério ou Normal 
Superior reconhecida pelo 
Ministério da Educação. 

20h R$ 2.565,3 1 Licenciatura P lena em 
semanais Educação Física c ursada em 

Instituição de Ensino Supe rior 
e reconhecida pe lo Ministêrio 

da Educação e registro no 
Conselho competente . 

20h R$ 2.565,3 1 L icenciatura Plena em 
semanais Matemática reconhecida pelo 

Ministério da Educação. 

20h RS 2.565,3 1 Licenciatura Plena em Letras 
semana is com habilitação em Português 

cursada em Institu ição de 
Ensino Superior e reconhecida 
pelo Ministério da Educação. 
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Nº DE PC D 
VAGAS + 

C R 

03+CR 0 1 

0 3 +CR 00 

0l + C R 00 

0 l +CR 00 

0l +CR 00 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO 

rofessor de Educação 20h 
Básica C iênc ias semanais 
Biológicas (Zona 
Urbana) 

Professor de Educação 20h 
Bás ica Geografia semanais 
Zona Urbana) 

Professor da Educação 20h 
Bás ica Anos Iniciais semanais 
Zona Rura l 

Cajazeiras) 

Professor da Educação 20h 
Bás ica Lecras Ing lês semanais 
Zona Rura l 
ajazc iras) 

Pro fessor da Educação 20h 
Bás ica Educação Fís ica semanais 
Zona Rural 

Cajazeiras) 

R$ 2.565,3 1 Liccnc iarura Plena cm 
C iências Naturais ou Ciências 

Biológicas cursada em 
Instituição de Ensino Superior 

e reconhecida pe lo 
Ministério da Educação. 

R$ 2.565,3 1 Licenciarura Plena em 
Geografia cursada em 

Instituição de Ensino Superior 
e reconhecida pe lo M inistério 

da Ed ucação. 

R$ 2.565,3 1 Licenc iatura Plena em 
Pedagogia ou nível médio 

magis tério ou Normal 
Superior reconhecida pelo 
Minis tério da Educação. 

R$ 2.565,3 1 Licenc iahlra em Letras/ing lês 
cursada em Institu ição de 

Ensino Superior e reconhecida 
pe lo M inistério da Educação. 

R$ 2.565,3 1 Licenc iatura Plena em 
Educação Fis ica cursada em 

Instituição de Ensino Superior 
e reconhecida pe lo M inistério 

da Educação e registro no 
Conselho compe tente . 
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Professor da Ed ucação 20h 
Básica de Matemática semanais 
Zona Rura l /Caj azeiras 

rofessor de Educação 20h 
Básica de Língua semanais 
Po rtuguesa 
Zona Rural -
ajazeiras) 

rotessor da Educação 20h 
Básica Anos Inic ia is sem anais 
Zona Rura l - Pequi) 

µro ressor da Eaucação 20h Básica A nos l nic ia is 
Zona Rura l - A lto sem an a is 
A legre) 

Professor da Educação 20h 
Básica Anos Inic ia is sem an a is 
Zona Rura l - Baião) 

RS 2.565,3 1 

RS 2.565,3 1 

RS 2.565,3 1 

RS 2.565.3 1 

R$ 2.565,3 1 

Licenc iatura Plena cm 
Matemática ou Licencia tura 

Plena cm Ciências com habilita 
ção em Matemática 

cursada cm Instituição de 
Ensino Superior e 

reconhecida pelo Ministério 
da Educacào. 

Licenc iatura Plena em Letras 
com habi litação em Portuguê 
s cursada em Insti tuição de E 
nsino Superior e reconhecida 
pelo Min istério da Educação. 

Licenc iatu ra Plena em 
Pedagogia ou níve l m édio 

maiis tério ou Nonna l 
Supe rio r reconhecida pe lo 

Minis té rio da Educação. 

Licenc iatura Plena em 
Pedagog ia ou n íve l m éd io 

magisté rio ou N o rmal 
S upe rio r reconhecida 

pe lo Minis tério da Ed ucação. 

L icenc iatura P lena em 
Pedagogia o u nível méd io 

magisté rio o u Nonnal 
S upe rior 

Reconhecida pe lo Ministé rio 
da Educação. 

0! +C R 00 

0! +C R 00 

02+C R 00 

0l +C R 00 

0l +C R 00 

0 l +C R 00 

0l +C R 00 

0l + C R 00 

0 I+CR 00 

0 l + C R 00 

AC - Amp la Concorrênc ia . PC D - Pessoa com Defic iência - Reserva vagas para candida tos com 
de fi c iênc ia com , nos tennos dos d ispositivos lega is menc ionados neste Edi ta l. 
C R - Cadastro Reserva. 

UI - DAS rNSCRIÇ Õ ES. 
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3. 1 - As Inscrições serão realizadas presencialme nce no perfodo de 09/ 02 à 25/02/2026, nos 
dias úteis, no horário d as 8 :00h às 13:00b junto à Secretaria M un icipal de Educação, na 
cidade de San ta Luz- PI. 
3 .2 - A i.n scrição nes te Processo Seletivo implicará, desd e logo, o conhecimento e a 
aceitação, pelo ca.ndidnto, das condições estabelecidas neste Edital. 
3 .3- A i.nscrição somente será efetuada pelo próprio candidato o u por procurad or 
d evidamente habilitado com poderes especí ficos para representa- lo, media nte preench imento 
do Requerimento de Inscrição (Anexo V). 
3.4 - Cada candidato, no ato da inscrição, indicará, quando for o caso, se concorrerá na 
qualidade d e pessoa portadora d e necessidades especiais, ou Ampla Concorrência. 

3.5 - São requisitos para a inscrição: 
a. ter a quali ficação ex ig ida para o cargo. conforme Q uadro I; 
b . ter . na data da insc r-ição. a idade mínima de 18 (dezoito) a nos; 
e. estar em dia con.1 as obrigações eleitor-ais e m _ilitares; 
d .ser brasi leiro n ato ou naturalizado; 
e. ter conhecimento das exigências estabelecidas neste Edital e estar de acordo com e las; 
f . ter disponibilidade de horários para o exercíc io d o cargo nas localidades constantes no 

Quadro 1. 
3.6 - A inscrição será efetuada mediante o preen c hime n to d e requerimento p adro nizado 
fornecido pela Secretaria, na ocasião em que o candidato apresentará fotocópia dos seguintes 
documentos juntamente com seus documentos originais: 

a. Currículo profiss ional comprovado, com cópia da documentação que comprove a 
titu lação e a experiência m e n c ionada ; 

b. Fotocópia do Titulo de E lei tor e comprovan te de votação da última e le ição; 
e. Fotocópia da q uitação do serviço militar, par a candidato do sexo masculino; 
d . Fotocópia da Carteira d e Identidade Civil e CPF; 
e. O 1 ( uma) fotografia 3x4 recente; 
f. declaração de que possui disponibilidade para o exercício do cargo na Carga 

Horária estab e lecida neste edital e demais leis a plicáveis. 
3.7 - O candidato que prestar declaração fa lsa, inexata ou que não preencher a todas a s 
condições estabe lecidas neste Edita l, terá s ua inscrição cance lada a qualquer tempo, e , e m 
consequência, serão a nulados todos os atos decorrentes. mesmo que o candidato tenha s ido 
aprovado e que o fato seja constatado posteriormente. 
3.8 - A inscrição não poderá ser fei ta pelo correio, e - mail ou fac-símile, e não será aceita 
inscrição condicional ou fora do prazo estabelecido. 
3 .9 - Uma vez efetuada a inscrição, não serão aceitos pedidos d e a lteração da identificação 
do cand idato inscrito. 
3. 10 - Verificando-se mais de uma insc rição de um m esmo candidato, serâ considerada 
a penas a inscrição mais recente. 
3. 1 1 - A adulteração de qua lquer e lemento constante da Cédu la de Identidade ou a n ão 
veracidade de q u a lquer declaração ou doc umento apresentado verificada a qualquer tempo. 
e l iminará o candidato do Processo Seletivo. 
3. 12 - A fided ignidad e das informações contidas na F icha de Inscrição, a qual estará 
disponível no local das inscrições, é de intei ra responsabi lidade do candidato ou d e seu 
representante lega l. 

IV - DAS VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS C OM DEFIClftNC IA 
4.1 - Em atendimento aos artigos 37, VIII, e 54, XI II , da Con s tituição Federal/ 1988; e ao art, 
25 d o Decreto Estadu a l n º 15.259/2013. serão reservados 5% (cinco por cento) das vagas 
oferecidas neste processo seletívo a Pessoas com Deficiência - P CD, de acordo com os 
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concei tos estabelecidos p e la medicina especializada, aplicando-se. no q ue couber. os 
critérios definidos no art. 4 ° do Decreco Federal n º 3.298/ 1999 e s uas alterações. 
4.2- O candidato portador de d efic iência, em razão da necessária igualdade de condições, 
concorrerá a todas as vagas, respeitados o percenrual previsto no item 4.1. 
4.3 - Na inex is tência de candidatos habil itados para todas as vagas des tinadas a Pessoas com 
Defic iência - PCD, as remanescentes serão ocupadas pelos d emais candidatos habilitados 
com estrita observância da ordem c lassificatória. 
4.4 • Para concorrer às vagas d estinadas às Pessoas com Deficiência, o candidato d everá 
d eclarar.se com deficiência no ato da inscrição. j untamente com a documentação a que se 
refere o subite m 3.6 cópias autenticad a de laudo m édico a testa ndo a espécie e o grau ou 
nível da deficiência, com expressa referên c ia ao código correspondente da C lass ificação 
Internacio nal de Doença - C ID, bem como a provável causa da deficiência, na forma do art. 
27. n. do Decreto Estadual n º 15.259/20 13. 
4.5 - Q uando convocados, os candidatos concorrentes às vagas reservadas para Pessoa com 
Deficiência - PCD deverão se s ubmeter à perícia médica realizada por junta médica oficial 
do município, que terá decisão terminativa sobre a sua quali ficação como Pessoa com 
Deficiênc ia e sobre a compatibilidade d a d eficiência com as atribuições do cargo. 
4.6 - Em atenção ao art. 26 do D ecreto Estadual nº 15.259/2013 , para efeito de definição de 
d e ficiên c ia. incapacidade ou das categorias de deficiência serão considerados os conceitos 
estabelecidos pela m edic ina especializada, ap licando-se no que couber o disposto nos 
artigos. 3° e 4 ° do Decreto federal nº 3.298. de 20 de dezembro de 1999. 
4.7- O parecer o u laudo médico atestando deficiência d o candidato d everá ter sido emitido nos 
ú himos noven ta dias, por equipe multipro fi ss io n a l ou por profissional especial is ca. 
na deficiência infonn ada pelo candidato . 

V - DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
5. l • As inscrições que preencherem todas as condições deste Edital serão homo logadas e 
d eferidas pela auto r-idad e competente no prazo previsto n o c.-onog.-ama constante no ANEXO I 
d es te Edital. e estarão disponíveis no Mural da Municipalidade. 
5.2 -Somente será divulgada a relação das inscrições que forem deferidas. 

V I - DOS C RITÉ RIOS DESELEÇÃO , DESEMPAT EECLASSIFICAÇÃO 
6. 1 - O Processo Seletivo Simpl ificado, objeto deste Edital, constará de uma Prova Escrita e d e 
aval iação de Títulos, sendo esta realizada pela análise e avaliação de títulos, com base no 
currículo profiss io na l apresentado pelo candidato. 
6.2 - Na c lassificação fina l entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de 
preferência os seguintes: 

a) tiver idade igual ou superior a 60 a nos, a té o último d ia de inscrição neste processo 
seletivo, conforme art. 27. parágrafo único. da Lei nº 10.741 /2003 (Estatuto do Idoso)~ 

b) maior te mpo d e serviço público municipal na área; 
e) maior tempo de serviço e m outras Administrações Públicas; 
d) tiver maior idade; 
e) ti ver exercido a função de jurado (conforme art. 440 do Código de Processo Penal). 

VTI - DA PROVA ESCRITA 

7 . 1 - A prova de escrita , de caráter eliminatório e obrigatória para o cargo de Professor, e terá o valor 
d e 0(zero) a 1 O (dez) pontos. sobre tema mencionado no anexo Ili . 
7.2- Será atribuída nota O(zero) à prova escrita fora do tema proposto ou entregue à lápis. 
7.3- Para sigi lo do julgamento, o candidato somente poderá identificar o número de inscrição e 
C PF em local especificamente indicado para tal fina lidade, sob pen a de anulação da p.-ova escrita. 
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7.4- Não serão fornecidas folhas ad icionais para complementação da prova escri ta. O candidato 
deverá l imitar-se a u ma única folha padrão recebida, com o máximo de 30 linhas. 
7.5- Não será permitido o uso de lápis borracha ou corretivo de texto e som e nte serão 
corrigidas as p rovas escritas com caneta esferográfica transparente de tinta azul ou preta. 
7.6 - Os quesitos avaliados na correção da prova subjetiva (Escrita) serão: 

Q u esitos avaliados da p rova escrita 

Quesitos avaliados Total d e pontos 
Coesão e coerê nc ia textual ,desenvolvimento d e ideias Até 3 ,0 pon tos 
e lementos seauenciadores e referenciais a dequados. 
Pertinê ncia ao tema oroposto e a rj;Wmentação. Até 3,0 oontos 
Dominio da Lingua portuguesa: correção lingulstica. A té 2.0 pontos mo.-fossintaxe, oontuação, acentuacão c.ráfica e ortoa:rafia. 
Desenvolv imento do tema: pertinência e profundidade dos Até 2 .0 pontos 
argumentos ,capacidade analítica e cri tica, conclusão coerente 
com o d esenvolvimento. 

Total 10,0 pontos 

7.7- O candidato não terá visca d a prova de escrita, nem caberá recu rso sob a mesma. 
7 .8- A Nota da Prova Escrita será a m édia aritmética da avaliação de três membros da 
Banca Examinadora. 
7.9- A prova escrita será de caráter elim inatório e somente serão c lassificados os candidatos q u e 
obtiverem o percentual mínimo de 60º/o (sessenta por cento) de pontos no total de pontos. 
7. 10 - O candidato deverá comparecer ao local de apl icação d a prova, munido de caneta 
esferográfica, com tinca azul ou preta, escrita grossa, com p e lo menos 30 (trinta) minutos de 
antecedência da hora marcada para o início das provas. 
7. 1 1- Para ingressar no local da p rova o candidato deverá apresentar o original do documento 
de identidade o u outro documento considerado por le i como documento de ide ntificação. 
Consideram-se como documentos válidos para ide ntificação do candidato: cédulas de 
identidade (RG) expedidas pela Secretaria de Segurança. Forças Armadas. Ministério d as 
Relações Exteriores e Policias Militares; pela Policia Federal ; Carteira de Trabalho e 
Previdência Social . emitida após 27 de janeiro de 1997; certificado de dispensa d e 
Incorporação; Certificado de Reservista; Passaporte; Carteira Nacional de Habilitação com 
fotografia, na forma da lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997. 
7. 12 - Não pode.-á ingressar no local de apl icação da prova o candidato que se apresentar após o 
horário estabelecido, bem como aquele q ue não apresentar documentação exigida no item 7. 1 l . 
7. 13 - O candidato que sair da sala d e exame encerrará sua prova, ressalvados os casos 
necessidades fisiológicas e de emergências médicas. 
7.14- Durante a realização das provas não se admitirá quaisquer tipos de comunicação entre 
candidatos e nem será permitida a util ização de celul ar. máquina calculadora. rég u a de cálculo 
ou quaisquer ins trumentos, excetuando-se a caneta. 

7 . 1 5 - Ao término das provas, o candidato d everá entregar ao fisca l o cad erno de prova escrita, 
bem como assinar a folha de frequência . A não assinatura n a folh a de frequência pelo 
candidato implica na exclusão do mesmo do certa m e. 
7.16- Ao ingressar no local de provas o candidato deverá d esligar o celular. 

vm - DAPROVA DE TÍTULOS 
8. 1 - A prova de títu los é de caráter c lassificatório para o cargo de Professor e 
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observand o-se o seguinte: 
a) Ensino Superio r- Completo 
b) Experiência Profiss ional 
e) Atualização Profissional 

8.2 - As comprovações consistem e m apresentar os docume ntos que a testem as informações 
descritas no c urríc ulo (diplomas de g raduação, especialização. certificados d e cursos na área. 
experiência profissional comprovada e demais comprovantes de sua formação e a atualização 
p.-ofiss ional). 
8.3 - As comprovações deverão ser apresentadas: orig inais e fotocópia ou cópias auten ticadas. 
As fotocópias ficarão anexadas junto ao c urrículo que ficará com a Comissão de Seleção do 
Processo Seletivo. A apresentação dos t ítu los é de in iciativa do candidato e serão cons iderados 
apenas aqueles apresentados na d a ta dis ponibilizada no cronograma. 
8.4 - A valoração da análise de currículo será realizada consoante os critérios previstos no ANEXO 
II. 
8.5 - O candidato que não apresen tar comprovação dos tirulos receberá nota zero. 
8.6 - A expe ri ê ncia profissional será apreciada pe lo tempo de serviço de a ti v idade do can d idato 
na Área Específica do cargo a concorrer, de acord o com os critérios de valoração descritos no 
ANEXO li. 
8. 7 - A nota da Prova d e Títulos será o somatório das comprovações dos títulos, nos termos 
do Anexo 11, deste Edital. 

IX - DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 
9. 1 - A nota final do candidato que dispute a presente seleção será o somatório dos pontos dos 
Títulos apresentados. considerando•se aprovados aqueles que atingirem as m a iores notas d entro 
do número de vagas disponibi lizadas. respeitado o e mpate na última colocação. 
9.2- A nota final do candidato será a nota final d a Prova de Tltulos. 

9.3 - Serão considerados aprovados aque les que obtiverem as maiores notas dentro das vagas 
oferecidas neste Edi ta l, respei tado os empates na última posição. nos termos do Anexo I. 
9.4 - Serão con s iderados apenas c lassificados, passíveis de futuras convocações, os que obtiverem 
as maiores notas para o cadastro de reserva até o lim.ite estabelecido no quadro 1. 
9.5 - A data da divulgação da classificação final é a constante no cronograma previsto no ANEXO 
1 deste Edita l e será divulgada primeiramente no mura l público e . posteriormente, nos m eios oficiais 

de publicação a crité rio da AdminiSLTação Pública Municipal. 
9.6 - A listagem a que se refere o item acima conterá som e nte os candidatos aprovados e os c lassificados, 
nos termos dos itens anteriores, em ordem de c lassificação. 

X- DOS R ECURSOS 
l 0. 1 - Serão admitidos recursos em face do Edital, da não homologação da inscrição, em face 
dos resu ltados prel iminares da prova de tírulos , que po derão ser interposcos, pelo candida to ou por 
procurador cons tituído . presencialmente na Secretaria Municipal de Educação, a te rmo, perante o 
m esmo órgão, desde que devidamente fundamentado e apresentado nos prazos máximos estipulados 
no c.-onograma constante do A nexo l des te Edital. 
10.2 -O recurso deverá obedecer aos seguintes requis itos: 
a) ser digitado e m duas vias. assinado pelo can didato ou seu procurador e protocolado na Secretaria 

Municipal de Educação; 
b) ser fundamentado, com argumentação lógica e consistente; 
c) conter nome do candidato. CPF, cargo para o qua l se inscreveu e número de inscrição. 
l 0.3 - Os recursos e os pedidos de impugnação e revisão d e nota deverão ser entregues e 
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protocolados pessoalmente pelo candidato ou por seu procurador, na Secretaria Municipal de Educação 
de Santa Luz, cabendo à Comissão Examinadora receber e julgar. 
10.4 - Os recursos que não estiverem de acordo com o disposto nos subi tens acima serão 
liminarmente indeferidos. 
10.5 - Serão aceitos recursos interpostos presencialmente, sendo que os intempestivos serão 
desconsiderados e indeferidos. 
10.6 -As decisões dos recursos serão dadas a conhecer com ampla publicidade. 
10.7 - Não serão admitidos pedidos de revisão de nota de prova de outros candidatos, ou seja, o 
candidato poderá requerer revisão apenas da sua nota. 
10.8 - A Comissão Examinadora do Processo Seletivo constitui-se em última instância para recurso 
ou revisão, sendo soberana em suas decisões, não cabendo recursos ou revisões adicionais na esfera 
administrativa. 
10.9 - Eventuais impedimentos de ordem técnica ou problemas que não sejam de responsabilidade do 
Município não serão considerados para o recebimento de recursos fora do prazo. 

XI - DA HOMOLOGAÇÃO 
11 .1 - O resultado final do Processo Seletivo objeto deste Edital será homologado pela 
autoridade competente e publicado no Mural Público da Prefeitura Municipal de Santa Luz, no 
si te oficial do município e no órgão de publicação o ficial do Município. 

XII - DA CONTRATAÇÃO 
12.1 - Previamente à contratação, mediante convocação, serão exigidos dos candidatos 
c lassificados, os seguintes documentos: 
a) Comprovante de regularidade com as obrigações militares ( em caso de candidato do sexo 

masculino); 
b) Comprovante de regularidade com as obrigações eleitorais; 

c) Certificado ou diploma de conclusão de Curso Superior de acordo com o cargo a concorrer e 
outros documentos comprobatórios da habilitação mínima exigida para o cargo do QUADRO 1 
deste Edital. 
d) Declaração de não ter sofrido, no exercíc io de fun ção pública, as penalidades previstas na Lei 

Municipal n.0 161/2013 e na legislação correspondente dos estados e da União; 
e) Declaração de bens; 
t) Declaração de não acumulação de cargo público ou de condições de acumulação amparada pela 

Constituição; 
12.1.1 - Em caso de aprovação para o cargo de professor, o candidato convocado que já possua 
vínculo empregatício de 20 ou 40h na Rede de Ensino Municipal ou em outra rede ou instituição de 
ensino, só poderá ser contratado caso o município tenha disponibilidade de oferta de vagas em 
turno contrário à lotação atual do candidato. 
12.2 - Os documentos comprobatórios de atendimento aos requisitos acima serão exigidos 
apenas dos candidatos classíficados e convocados para a contratação. 
12.3 - O não-cumprimento dos requisi tos necessários impede a contratação do candidato. 
12.4 - O candidato convocado que não se apresentar no d ia e horários detcrm_inados, perderá seu 
direi to de preferência sobre os demais candidatos, sem prejuízo de sua classificação para novas 
eventuais convocações. 
XIII - DAS COMISSÕES ESPECWS DO PROCESSO SELETIVO 
13. 1 - Compete à Comissão Organizadora do Processo Seletivo: 
a) receber as inscrições e documentos dos candidatos, expedir e divulgar os resultados da 

prova com a listagem dos candidatos classificados; 
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b) prestar informações sobre o Processo Seletivo. 
c) decidir sobre os casos omissos. 
13.2 - Compete à Comissão Examinadora: 
a) realizar as provas com a análise e atribuição de pontos aos currículos apresentados pelos 

candidatos; 
b) apreciar todos os recursos administrativos previstos neste Edital; 
c) emitir relatórios de classificação dos candidatos. 
13.3 - Não podem participar da Banca Examinadora os servidores que: a) tiverem cônjuge, 
companheiro ou parente consanguíneo ou afim em linha reta ou colate ral , até o terceiro 
g rau, inscrito no processo seletivo para a área da banca que irá compor; b) forem sócios ou 
mantiverem qualquer espécie de relação em atividade profissional com candidatos inscritos para 
a área da banca que irá compor; c) tiverem sido orientadores acadêmicos em curso de pós­
g raduação, nos últimos 05 (cinco) anos, de candidatos inscritos para a ârea da banca que irá 
compor; d) forem coautores de publicação com algum dos candidatos inscritos para a área da 
banca que irá compor, nos últimos 05 (cinco) anos; e) apresentarem conflito de interesse com 
algum candidato inscrito na área da banca que irá compor. 
13.4 - A banca examinadora poderá ser impugnada, em caso de suspeição, até o prazo final das 
inscrições na mesma forma adotada para a interposição de recurso, e, em caso de 
impedimento, a qualquer momento da realização do processo seletivo. 

XIV - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1- As cláusulas deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou 
acrésci mos enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito. 
14.2 - O presente Processo Seletivo e respectivo resultado terão validade de 01 ano podendo 
prorrogar por igual período. 

14.3 - Os candidatos aprovados e classificados neste certame serão contratados pela ordem de 
classificação~ respeitado o número de vagas, a conveniência e oportunidade e o limite 
prudencial e tota l de gastos com pessoal, ditados pela Le i Complementar federal nº l O l , de 04 
de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 
14.4 - As vagas constantes no QUA DRO I serão preenchidas confonne a necessidade da 
Administração Munic ipa l~ havendo necessidade, poderão ser abertas novas vagas. 
aproveitando-se os candidatos aprovados que comporão reserva técnica para essa finalidade. 
14.5 - A classi ficação em cadastro de reserva no Processo Seletivo não assegura ao candidato 

o direito à contratação automática. 
14.6 - O candidato classificado quando for convocado para assumir a vaga, se, por motivo de 
força maior, optar pela desistência desta, deverá assinar termo de desistência, conforme 
modelo previsto no ANEXO TV e não fará mais parte da lista de classificados do referido 
processo seletivo; 
14. 7 - A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das condições 
estabelecidas neste Edital. 
14.8 - Os casos não previstos neste Edital serão resolvidos, conjuntamente, pe la Comissão do 
Processo Seletivo do Município de Santa Luz. 
14.9 - São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 

a) ANEXO 1- Do Cronograma Previsto; 
b) ANEXO II- Dos Critérios de Avaliação e Atribuição de Pontos na Avaliação Curricular 
Cargo de Professor; 
c) ANEXO Ili- Temas para Prova Escrita; 
d) ANEXO TV- Termo de Desistência; 
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e)ANEXO V- Requerimento de Inscrição. 
t) ANEXO VI- Formulário para Apresentação e Recurso. 

14.1 O- Será publicado um extrato do presente Edital para fins de publicidade, sendo que este Edital 
completo estará disponível na sede da Prefeitura Municipal de Santa Luz e na Secretaria Municipal 
de Educação a partir do dia 05/02/2026. 
14.11 - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
XV - DO FORO JUDICIAL 
15.1- O foro para dirimir qualquer questão relacionada ao Processo Seletivo de que trata este Edital 
é o da Comarca de Cristino Castro. 

Registre-se e Publique-se 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em 05 de fevereiro de 2026. 

ARQUEL ALVES ==..,. 
PEREIRA:7009S9 '9fl'IA:7009S"''tt1 
57391 =lOJ6.0l.o6U:l4M 

ARQUEL ALVES PEREIRA 
Prefeito Municipal 

WESLEY DA SILVA ,.,,,, ..... , ... ,,..,.it,l po,WBLEY 
DA SILVA REG0-.81878710320 

REGO:8187871 0320 ""'°'' 2026.02.os 11 ,ms-o,w 

WESLEY DA SILVA REGO 
Secretária Municipal de Educação 
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PERJODO DE INSCRJÇAO 

HOMOLOGAÇAO DAS INSCRJÇOES 

RECURSO SOBRE HOMOLOGAÇAO DE INSCRIÇAO 

HOMOLOGAÇAO DEFINITIVA DAS INSCRIÇOES 

PROVA ESCRJTA 

CORREÇAO DA PROVA ESCRITA 

RESULTADO DA PROVA ESCRITA 

ANALISE DE TITULOS DOS CLASSlFICADOS NA PROVA 
ESCRITA 
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PERIODO PARA RECURSO 

RESULTADO FINAL 
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ANEXO II 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E ATRIBUIÇÃO DE PONTOS NA AVALIAÇÃO DO CURRÍCULO 
VITAE PARA PROFESSOR(A) 

lTIULAÇAO ACADEMICA 

DOUTORADO 
MESTRADO 

ESPECIALIZAÇAO 
GRADUAÇAO NA AREA 

EXPERIENCIA PROFISSIONAL 
(MNÍNIMO E MÁXIMO) 

APERFEIÇOAMENTO NA AREA 
DE CONCORRÊNCIA (C.H. 

MÍNIMA40H,ATÉ02CURSOS 
VÁLIDOS NOS ÚLTIMOS 

CINCO ANOS) 

APERFEIÇOAMENTO NA AREA 
DE CONCORRÊNCIA (C.H. 

MÍNIMA 00 H, ATÉ 02 CURSOS 
VÁLIDOS NOS ÚLTIMOS 

CINCO ANOS) 

APERFEIÇOAMENTO NA AREA 
DE CONCORRÊNCIA (C.H. 

MÍNIMA 120 H, ATÉ 02 CURSOS 
VÁLIDOS NOS ÚL TJMOS 

CINCO ANOS) 

APERFEIÇOAMENTO NA AREA 
DE CONCORRÊNCIA (C.H. 

MÍNIMA 180 H, ATÉ 02 CURSOS 
VÁLIDOS NOS ÚLTIMOS 

CINCO ANOS) 

PONIUAÇAO POR COMPONENIB 

18,0 
15,0 
12,0 
10,0 
1,0 

(ACADAANO) 

2,0 

3,0 

4,0 

6,0 

TOTAL 
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MAXIMO DE PONTOS 
ATRIBUIDOS 

18,0 
15,0 
12,0 
10,0 
5,0 

4,0 

6,0 

8,0 

12,0 

90,00 
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ANEXOill 

TEMAS PARA PROVA ESCRITA DE PROFESSOR(A) 
A importância de trabalhar as metodologias ativas em sala de aula; 
Inclusão educacional e respeito à diversidade; 
Base Nacional Comum Curricular e a implementação do currículo escolar; 
O Currículo do Piauí e a integração curricular: da teoria à prática pedagógica; 
Saberes, processos metodológicos e avaliação da aprendizagem. 
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ANEXO IV 

TERMO DE DESISTÊNCIA DE CARGO PÚBLICO 
(CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA) 

Eu~-----------------------~-rtador(a)doRG 

nº -------~ CPF nº----------~ residente e domiciliado(a) à Rua 

/Av _________________________ ~n•---~ bairro 

---------~ na cidade de ____________ ~estado----~ 

declaro para os devidos fins, que, fui aprovado (a) no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 

------~ sob classificação nº ____ , venho manifestar de livre e espontânea vontade a 

desistência da vaga e renuncio a qualquer direito inerente ao Processo seletivo acima especificado. 

Santa Luz(PI), ____ de ________ de ___ _ 

ASSINATURA 
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ANEXOV 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° O 1 /2026 

REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO Nº __ 

À COMISSÃO ESPECIAL DO PROCESSO SELETIVO S IMPLI FICADO 
(NOME) _________________________ _ 
NATURALIDADE ________________ ~ ESTADO _____ ~ 
RG: _____________ CPF: ________________ ~ 

RESIDENTE _____________________________ _ 
Nº----~BAJRRO ____________ MUNICIPIO _______ _ 
ESTADO ___ __ ~ T E LEFON E ( ) _______ ~ VENHO REQUERER 

INSCRJÇÃO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONCORRER AO CARGO 

DE. ________________ CARGA HORÁRJA _______ _ 

NA AREA ZONA URBANA RURAL, 
DA LOCALIDADE. _________________________ ~ 

SECRETARJA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, MUNI CIPIO D E SANTA LUZ - PI , 
CONFORME EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N º 01 /2026 
APRESENTO EM ANEXO A DOCUMENTAÇÃO EXIG IDA - ITEM 3.6 DO 
EDITAL. INSCRITO COMO PNE: () SIM ( )NÃO 

SANTA LUZ (PI), ___ DE _________ D E 2026. 

NOME 

CARGO 

LOCALIDADE 

PNE( ) SIM 

ASSINATURA DO CANDIDATO OU PROCURADO 

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZ - PI 

SEC R.t."'TARIA MUNICIPAL D E EDUCAÇÃO 

PROCESSO SELETlV O SIMPLIFICADO NO 01/2026 

FICH A D E lNSCRJÇAO N" 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO DO CANDIDATO 

ZONA 

( )NAO 

Snnta L..a (PI), ___ de de 2026. 

ASSLNA TURA DO RESPONSA VEL PELA JNSCRIÇAO 
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ANEXO V I 

FORMULÁRIO PARA APRESENTAÇÃO E RECURSO. 

RECORRENTE (NOME COMPLETO): 

RG: CPF: 

CARGO: 

zo A: LOCALIDADE: 

JUSTIFICATIVA: 

Data: _/_/2026 

Assinatura Recorrente: 

.Julgamento do r ecurso pela comissão: 
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